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Portaria Nº 0079/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de ipixuna 
do Pará e do 1º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 2010 e 2030/2022;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça aliNE NEiVa alVES da SilVa para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 16/3/2022, referen-
te aos autos do processo nº 0006857-92.2019.8.14.0111, de atribuição do 
cargo da promotoria de justiça de ipixuna do Pará, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdra-
DO ASSMANN para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada 
para o dia 23/3/2022, referente aos autos do processo nº 0009057-
72.2019.8.14.0111, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
ipixuna do Pará, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor 
recursos, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo ME-
DRADO ASSMANN para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada 
para o dia 24/3/2022, referente aos autos do processo nº 0003171-
95.2011.8.14.0039, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça 
de Paragominas, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor 
recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0080/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de direitos huma-
nos, controle externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua; 
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1671/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaSciMEN-
TO para oficiar em audiências de atribuição do 2º cargo da promotoria de jus-
tiça de direitos humanos, controle externo da atividade policial e do tribunal 
do júri de ananindeua, no dia 8/2/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0081/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 3 e 4º cargos da promotoria de justiça de 
itaituba e do cargo da promotoria de justiça de aveiro; 
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1806/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça ociralVa dE SoUZa fariaS TaBo-
SA para oficiar em audiências de atribuição dos 3º e 4º cargos da promo-
toria de justiça de itaituba e do cargo da promotoria de justiça de aveiro, 
no dia 16/2/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0082/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o afastamento da promotora de justiça Marcela christine 

ferreira de Melo para participar de audiência no conselho Nacional do Mi-
nistério Público – cNMP, em Brasília/df; 
coNSidERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3 cargo da promotoria de justiça de Benevides; 
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1932/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça GErSoN alBErTo dE fraNÇa para exer-
cer na promotoria de justiça de Benevides, as atribuições do 3º cargo, nos 
dias 22 e 23/2/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0083/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o teor dos expedientes protocolizados sob o nº 10239 e 
15648/2021, de iniciativa da promotora de justiça Grace Kanemitsu Paren-
te, no qual solicita designação especial para desempenho de suas ativida-
des ministeriais fora de sua titularidade, para melhor atender suas neces-
sidades especiais, conforme atestados e/ou laudos médicos apresentados;
coNSidEraNdo que apenas, excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
coNSidEraNdo ainda os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
19108/2021 e 2241/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE para, com pre-
juízo de sua titularidade e em atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça 
de Paragominas, as atribuições do 3º cargo, no período de 1º/3 a 30/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0087/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 2861/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rodriGo SilVa VaScoNcEloS para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tribunal do júri, 
de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de itaituba, referentes 
aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0005969-59.2020.8.14.0024, dia 15/3/2022;
ii – processo nº 0801690-60.2021.8.14.0024, dia 16/3/2022;
iii – processo nº 0801785-90.2021.8.14.0024, dia 17/3/2022;
iV – processo nº 0009380-18.2017.8.14.0024, dia 21/3/2022;
V – processo nº 0006527-31.2020.8.14.0024, dia 22/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 04 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0088/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Salvaterra; 
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 16125/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça lUiZ GUSTaVo da lUZ QUa-
droS para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Salvaterra, no 
período de 11/2 a 10/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 04 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 768650


